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CAMARA MUNICIPAL DE CATIGUA 

CNPJ: 65.711 .814/0001-80 

Av. Manoel Simeão Rodrigues, 320 - Centro - Catiguá/SP - CEP 15870-000 

AUTOGRAFO DE LEI Nº 001/2019, DE 07 DE JANEIRO DE 2019. 

"Autoriza o Poder Executivo de Catiguã a abrir créditos adicionais 
especiais na Lei Orçamentãria do Exercício de 2019, objetivando o 
atendimento de despesas na Área de Educação, na forma que 
especifica". 

CAMARA MUNICIPAL DE CATIGUÁ faz publico que nos termos do artigo 
55, da Lei Orgânica do Município, aprovou em Sessão Extraordinária realizada no dia 07 
de janeiro de 2019, ás 1 Ohs , o Projeto de Lei do nº 001/2019-de autoria Executivo. 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo de Catiguá autorizado a abrir na Lei 
Orçamentária do exercício de 2019, Crédito Adicional Especial abaixo especificado nesta 
Lei, no valor total de R$ 160.800,00 (cento e sessenta mil e oitocentos reais) , objetivando 
adequação orçamentária para o atendimento de despesas vinculadas à Educação, sob a 
seguinte programação e classificação orçamentária: 

Órgão: 02.Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.08. FUNDES 
Programa de Trabalho: 
12.361 .0011 .2025 - FUNDES Remun. Magistério Fundamental 
Natureza de Despesa I Categoria Econômica: 
3.1.90.04. Contratação por Tempo Determinado 
Valor: R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais) 

Órgão: 02.Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.08. FUNDES 
Programa de Trabalho: 
12.361.0011 .2025 - FUNDEB Remun. Magistério Fundamental 
Natureza de Despesa / Categoria Econômica: 
3.1.90.11 . Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Valor: R$ 83.000,00 (oitenta três mil reais) 

Órgão: 02.Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.08. FUNDES 
Programa de Trabalho: 
12.361.0011.2026 - FUNDES Manut. Ensino Fundamental 
Natureza de Despesa I Categoria Econômica: 
3.3.90.30. Material de Consumo 
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

a ( 17) 3564. l 091 1www.camaracatigua.sp.gov.br 1 contato@camaracatigua.sp.gov.br 



e 
p 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
CNPJ: 65.711.8 14/0001-80 

Av. Manoel Simeão Rodrigues, 320 - Centro - Catiguá/SP - CEP 15870-000 

Órgão: 02.Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.08. FUNDES 
Programa de Trabalho: 
12.365.0012.2029 - FUNDES Remun. Magistério lnf. Pré Escola 
Natureza de Despesa I Categoria Econômica: 
3.1.90.11 . Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Valor: R$ 51 .000,00 (cinqüenta e um mil reais) 

Art. 2°- Os créditos autorizados nesta Lei serão abertos por decreto do 
Executivo e serão atendidos com o excesso de arrecadação, saldo de exercício 
anterior, de acordo com o que consta no § 1° do art. 1° desta Lei, sob a forma de 
Transposição, Remanejamento e Transferência, conforme dispõe o art. 167, VI da 
Constituição Federal. 

Art. 3° • Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

ai de Catiguá, aos 07 dias do mês de Janeiro de 2019. 

~ 
ANDERSON RODRIGO ALEXANDRE 

VICE-PRESIDENTE 

Registrado e Publicado na Secretar a a Câmara Municipal de Catiguá 
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